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Apólice de Seguro 

Multi Risco Eventos 

ESSOR SEGUROS S.A. | CNPJ: 14.525.684/0001-50 | Código Susep: 01490 

Dados do Segurado (responsável pelo pagamento) 
 
RAZÃO SOCIAL 
CONFEDERACAO BRASILEIRA DE SURF 

CNPJ 
02.995.720/0001-60 

ENDEREÇO 
Rodovia Jornalista Manoel de Menezes,2001 - Barra da Lagoa - Florianópolis - SC - 88061-701 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Questionário de Risco e outras Informações 

Atividade do Segurado 
Organizador, Promotor ou Agência de Eventos  

Haverá Cossegurado na Apólice? 
Não  

Tipo de Evento 
Aquáticos - Surf  

O evento será realizado em ambiente 
Aberto ao ar-livre COM montagem de estruturas retráteis  

O evento envolve qualquer esporte ou atividade como arvorismo, tirolesa, bungee jumping ou qualquer outra de risco similar? 
Não  

Para danos decorrente das atividades de parques de diversões, brinquedos eletrônicos, infláveis, playgrounds e afins, estou de acordo que 
deverá ser contratada a cobertura específica: "RC Danos pela utilização de parques de diversões, brinquedos eletrônicos, infláveis, 
playgrounds e afins" 
Sim  

Nome do Evento 
ISA World Junior Surfing Championship 2023 

Nome do Local do Evento 
Praia da Macumba (Rio de Janeiro)  

Descrição do Evento 
Será uma etapa de classificatória para título de Campeão Mundial de Surf na categoria Júnior, a expectativa é de 700 atletas nas categorias 
sub18 e sub16, teremos montagem de 1 estruturas (1 praia da macumba.  

País onde será realizado o Evento 
Brasil  

Público Estimado 
8000  

Data de Início da Montagem 
15/11/2023  

Data de Início do Evento 
24/11/2023  

Data de Final do Evento 
02/12/2023  

Data de Final da Desmontagem 
12/12/2023  

O evento é datas consecutivas ou alternadas? 
Datas Consecutivas  

Qual é a sinistralidade histórica do segurado e todos os cossegurados envolvidos? 
5 anos sem sinistros  

Dados da Apólice 
 
APÓLICE 
1005103009343 

ENDOSSO 
000 

PROPOSTA 
20235100030652 

DATA DE EMISSÃO 
15/11/2023 

INÍCIO DA VIGÊNCIA 
24 horas de 15/11/2023 

FIM DA VIGÊNCIA 
24 horas de 12/12/2023 
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Parcelas 

15/12/2023 R$ 3.618,00 1 

Ve ncime nto Valor Nº Ve ncime nto Valor Nº 

Apólice de RC Eventos por Limite, Verba e Garantia única ou por Limites Individuais? 
Limite, Verba e Garantia Única 

Quantidade de pessoas em Staff - Evento 
100 

Quantidade de pessoas em Staff - Montagem 
10 

Quantidade de pessoas em Staff - Desmontagem 
10 

Limite da Cláusula de Catástrofe 
R$ 2.000.000,00 

Declarações: 
1) O evento não é de natureza política ou controversa e não é suscetível de atrair grupos de pressão ou manifestações. 
2) Não existirão atividades que envolvam fogos de artifício, balões e lanternas de ar quente, fogos, fogueiras ou pirotecnia. 
3) Não existirão atividades  de test drive. 
4) Nenhum dos segurados ou cossegurados tem quaisquer condenações penais ou está em situação de falência. 
5) Se qualquer uma das seguintes atividades tiver lugar neste evento, serão geridas e supervisionadas por profissionais contratados / 
subcontratados: 
- parques de diversões ou castelos insufláveis brinquedos infláveis 
- atividades em velocidade; 
- atividades aéreas ou aquáticas; 
- atividades que ocorram em altura (a mais de 3 metros do solo); 
- Outras atividades perigosas ou demonstrações que são conhecidas por comportarem um maior risco de danos corporais, incluindo, mas 
não limitado a: ski aquático, paintball, ski, windsurf, hipismo e equitação, ciclismo ou atividades de cariz militar. 
6) Estou ciente de que, sob pena de perda de direito à cobertura de seguro: 
- É obrigatória a proteção adequada de todas as instalações elétricas, inclusive mantendo vigilância permanente próxima à área dos 
transformadores de energia e torres de som, estas existentes nas áreas mencionadas na alínea anterior. 
- É obrigatória a Indicação das  rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação do local, através de sinalização cuja leitura seja 
possível mesmo em caso de paralisação do fornecimento de energia pela empresa concessionária. 
- É obrigatório o controle do fluxo de pessoas nos pontos de estrangulamento (entradas e saídas), de modo a não permitir acúmulo excessivo 
de pessoas nesses pontos. 
- É obrigatório vigiar e controlar as saídas de modo a não permitir a colocação de obstáculos, tais como veículos estacionados e vendedores 
ambulantes, como também o fechamento indevido dos portões. 
- É obrigatório existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado. 
- Existência de ambulância (quando obrigatória pelos Órgãos fiscalizadores do segmento), mantida e/ou contratada pelo Segurado, durante a 
realização dos eventos. 
Concordo com as declarações acima? 
Sim 

 
 
 

Custo do Seguro  

Prêmio Líquido R$ 3.369,34 Moeda R$ 

Adicional de Fracionamento 

Valor IOF 

Prêmio Total 

R$ 0,00 

R$ 248,66 

R$ 3.618,00 

Forma de Pagamento Boleto Bancário – 1 parcela 
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Coberturas Contratadas 

 
Cobertura 

 
L.M.I. 

 
Franquia 

Prêmio 
Líquido 

Responsabilidade Civil Eventos * R$ 2.000.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 10.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 2.560,99 

RC Danos pessoais sofridos por artistas, atletas, palestrantes ou 
outros tipos de protagonistas participantes da realização do 
evento segurado 

R$ 100.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 15.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 25,62 

RC Danos a imóveis e ao conteúdo dos prédios ocupados para a 
realização do evento segurado 

R$ 50.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 10.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 31,74 

RC Danos decorrentes da circulação de veículos terrestres R$ 100.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 10.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 63,48 

RC Danos decorrentes do translado de público e convidados do 
evento segurado 

R$ 70.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 10.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 44,44 

RC Responsabilidade civil cruzada - Danos materiais a bens não 
diretamente relacionados ao evento segurado 

R$ 50.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 10.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 12,81 

RC Honorários Advocatícios (Despesas de Estadia, Locomoção, 
Alimentação, entre outros) 

R$ 20.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 1.500,00 por sinistro e 
por terceiro reclamante 

R$ 128,04 

RD Bens Utilizados para a Realização do Evento * R$ 150.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 1.000,00 por sinistro e 
por item sinistrado 

R$ 224,47 

RD Foto e vídeo * R$ 10.000,00 10% dos prejuízos indenizáveis, com 
mínimo de R$ 1.000,00 por sinistro e 
por item sinistrado 

R$ 158,71 

AP Staff Morte Acidental – MA R$ 100.000,00 Sem Franquia R$ 39,68 

AP Staff Invalidez Total ou Parcial por Acidente – IPA R$ 100.000,00 Sem Franquia R$ 39,68 

AP Staff Despesas Médicas, Hospitalares e Odontológicas por 
Acidente - DMHO 

R$ 10.000,00 Sem Franquia R$ 39,68 

Observações 

LMGA (Limite Máximo de Garantia da Apólice): R$ 4.160.000,00 

ESTE SEGURO CONSIDERA UM SUBLIMITE MÁXIMO DE 20% DO VALOR DA IMPORTÂNCIA SEGURADA DE RC EVENTOS PARA DANOS A 
TERCEIROS E EMPREGADOS RELACIONADOS COM QUEDA DE ESTRUTURA. 
ESTE LIMITE DE 20% CONSIDERA AMPARADO TAMBÉM OS DANOS MORAIS E ESTÉTICO. 

A soma de todas as indenizações pagas não poderá ultrapassar o Limite Máximo de Garantia da Apólice, que corresponde à soma das 
coberturas indicadas com o *. Todas as coberturas são agregadas para toda a vigência da apólice. 

Cobertura de Bens Utilizados para a Realização do Evento: Quando contratada a cobertura de RD Bens Utilizados para a Realização do 
Evento (Veículos em Exposição), considera-se excluído qualquer risco ao bem a veículos autopropulsados. 

Cobertura de Bens Utilizados para a Realização do Evento: Qualquer item com valor superior a R$ 100.000,00 somente estará amparado se 
analisado previamente e mencionado na especificação da apólice. 
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Condições Gerais, Especiais e Particulares 

CONDIÇÕES GERAIS PARA SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DE EVENTOS 

(I) CLÁUSULA DE COBERTURA ADICIONAL PARA DANOS CORPORAIS SOFRIDOS POR ARTISTAS, ATLETAS, PALESTRANTES OU OUTROS 
TIPOS DE PROTAGONISTAS PARTICIPANTES DA REALIZAÇÃO DO EVENTO SEGURADO 

(IV) CLÁUSULA DE COBERTURA ADICIONAL PARA DANOS DECORRENTES DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRES 

(VI) CLÁUSULA DE COBERTURA ADICIONAL PARA DANOS CORPORAIS DECORRENTES DO TRANSLADO DE PÚBLICO E CONVIDADOS DO 
EVENTO SEGURADO 

(XVII) CLÁUSULA DE COBERTURA ADICIONAL PARA RESPONSABILIDADE CIVIL CRUZADA DANOS MATERIAIS A BENS NÃO DIRETAMENTE 
RELACIONADOS AO EVENTO SEGURADO 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE ÊXITO DO ADVOGADO NOMEADO PELO SEGURADO, OU QUAISQUER OUTRAS DESPESAS DECORRENTES 
DO ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO, TAIS COMO, MAS NÃO LIMITADO A DESPESAS COM ESTADIA, DESPESAS DE LOCOMOÇÃO, ALIMENTAÇÃO, 
ENTRE OUTROS 

SEGURO DE RISCOS DIVERSOS – BENS UTILIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 

(I) CLÁUSULA DE COBERTURA DE BENS UTILIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

(IV) CLÁUSULA DE COBERTURA PARA FOTO E VÍDEO 

SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO – EVENTOS 

Aplicável para Staff (Equipe Técnica) 

Cobertura de Bens Utilizados para a Realização do Evento: 
a) Objetos de Decoração e Cenografia, Mobiliário, Sets, Cenários, Figurinos, Roupas de Época e Propriedades Teatrais Similares: 
CONTRATADO 
b) Equipamentos técnicos em geral: CONTRATADO 
c) Bens em Exposição e/ou Demonstração: CONTRATADO: sublimite máximo de R$ 100.000,00 ou o limite da cobertura de Bens Utilizados 
para a Realização do Evento (o que for menor). Para todo e qualquer equipamento em exposição, a cobertura ficará restrita a danos aos bens 
durante a exposição, excluindo qualquer dano relacionado a: transporte, içamento, descida, amassamento, arranhadura e qualquer dano 
durante a instalação, montagem e desmontagem. 
d) Estruturas Temporárias: CONTRATADO 
e) Instrumentos Musicais: CONTRATADO - Sublimite máximo de R$ 100.000,00 
f) Conteúdos de escritórios da produção: limitado a 5% da IS de Bens Utilizados para a Realização do Evento 
g) Equipamentos Portáteis: CONTRATADO Sublimite de R$ 10.000 com franquia 10% mínimo de R$ 1.500,00 por sinistro e equipamento. 
h) Veículos automotores em exposição: NÃO CONTRATADO 
i) Acervo bibliográfico: NÃO CONTRATADO 
j) Drones exclusivamente utilizados durante a realização do evento: NÃO CONTRATADO 

 
Despesas de Contratação: limitado a R$ 10.000,00 
Danos Elétricos: limitado a 5% da IS de Bens Utilizados para a Realização do Evento 
Custos de Aluguel alternativo:limitado a R$ 10.000,00 
Deterioração de alimentos e bebidas em ambiente frigorificado:limitado a R$ 10.000,00  

Cláusula de Catástrofe de Acidentes Pessoais 
O Limite da Cláusula de Catástrofese aplica apenas quando é(são) contratada(s) na apólice cobertura(s) de Acidentes Pessoais (AP). Na 
eventualidade de que vários segurados venham a ser vítimas de um mesmo acidente, a responsabilidade da Essor Seguros pelo total de 
perdas ficará limitada ao Limite da Cláusula de Catástrofeestipulado na apólice. Assim sendo, caso o número de vítimas exceda ao limite 
máximo estipulado, a indenização será rateada entre os beneficiários. Caso não tenha nenhuma cobertura de Acidentes Pessois contratada 
na apólice, está automaticamente invalidado o Limite da Cláusula de Catástrofe.  

A inexatidão e/ou omissão das informações prestadas para a contratação deste seguro acarretam a perda de cobertura conforme o Art. 766 do 
Código Civil Brasileiro. Qualquer alteração a ser realizada nesta apólice deve ser imediatamente comunicada ao seu corretor. 

 
As informações dos campos “Nome do Evento”, “Nome do Local do Evento” , “Descrição do Evento”, “Descrição da Atividade”, “Justificar motivo 
da retroatividade” e “Datas de Realização dos Eventos” devem estar de acordo com o item selecionado em “Tipo de Evento” e qualquer 
desacordo entre as informações prestadas acarretam a perda de cobertura conforme o Art. 766 do Código Civil Brasileiro.  

Condição especial para a cobertura de RC Danos a imóveis e ao conteúdo dos prédios ocupados para a realização do evento segurado: 
Fica entendido e acordado que será aplicada a seguinte franquia para danos a pisos e paredes: 
1) POS de 20% dos prejuízos indenizáveis, com mínimo de R$ 35.000,00 para danos causados a pisos 
2) POS de 20% dos prejuízos indenizáveis, com mínimo de R$ 30.000,00 para danos causados a paredes  

COBERTURA DE ACIDENTES PESSOAIS: ESTA APÓLICE EXCLUI TODO E QUALQUER DANO AOS PARTICIPANTES EM PARQUES DE 
DIVERSÕES, TIROLESAS, ARVORISMO, BUNGEE JUMPING OU QUALQUER OUTRA ATIVIDADE DE RISCO SIMILAR.  

Em casos de eventos esportivos deve ser informado a somatória do público total mais a quantidade de atletas participantes do evento, 
considerando todos os dias de evento.  

 
 

Informações 
 
CONDIÇÕES DE SEGURO 
https://www.essor.com.br/condicoes-gerais/ 

SITE 
https://www.essor.com.br 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 
0800-521-1007 

OUVIDORIA 
0800-777-0438 

AVISO DE SINISTRO 
bit.ly/eventosessor 



Página 5 de 5  

Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. Quaisquer 
modificações ao presente Seguro deverão ser feitas através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão 
válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A. a seguir denominada “ Seguradora”, baseou-se nas 
declarações constantes da proposta de seguros e do questionário de risco, que são parte integrante do contrato, para 
cálculo do prêmio e emissão da apólice, de forma que, na hipótese de o Segurado, por si, seu representante legal, ter feito 
declarações inexatas ou omitido circunstâncias que tenham influído na aceitação do risco ou na taxa do prêmio, perderá o 
direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido, conforme previsto no artigo 766 do Código Civil brasileiro. 

 
A ESSOR SEGUROS S.A. obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas 
contratadas nesta apólice de seguros sujeitas à aplicação de franquias/participações obrigatórias do segurado de cada 
reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições 
Gerais e Especiais, que fazem parte integrante desta apólice. Este Seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a 
faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. 

 
SAC 0800-521-1007. SAC (deficiente auditivo): 0800-707-4464. Ouvidoria - 0800-777-0438. 

 
Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os 
prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica. 

 

Corretor de Seguros 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
SKILL ASSESSORIA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

CNPJ 
00.094.259/0001-49 

 

PARTICIPAÇÃO 
100,00% 

REGISTRO SUSEP 
202036166 

 
 
 

Composição de Cosseguro 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
ESSOR SEGUROS S.A. 

CNPJ 
14.525.684/0001-50 

REGISTRO SUSEP 
01490 

 

PARTICIPAÇÃO 
100,00 % 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA 
R$ 4.160.000,00 

 
 
 

Informações SUSEP 
 

CONDIÇÕES DO SEGURO CONFORME PROCESSO(S) SUSEP Nº 
Responsabilidade Civil: 15414.648733/2021-78 
Riscos Diversos: 15414.649630/2021-25 
Acidentes Pessoais Eventos: 15414.649635/2021-58 

 
As condições contratuais/regulamentos desse(s) produto(s) protocolizado(s) pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser 
consultados no endereço eletrônico http://www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da cotação, 
proposta, certificado e apólice. A qualquer tempo, sua versão física poderá ser fornecida mediante solicita&ção à Seguradora. 

 
O registro deste(s) plano(s) na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. 

 
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site http://www.susep.gov.br ( SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal), responsável pela fiscalização, normatização e controle dos 
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

 
Atendimento gratuito SUSEP: 0800-021-8484. 

 
Plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados – www.consumidor.gov.br. 

 
 

 
Fábio Henrique Pinho 

Diretor Executivo 


